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LEI N'? 1. 665/73 
de 04 de janeiro de 1973 

A Câmara Municipal de são Jos;; dos Campos 
aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1'? -0 artigo l'? da lei n'? 1555, de05 
de junho de 1970, publicada no Boletim do Muni c{ pio n'? 4 7, de 05 de 
junho de 1970, passaa vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 1 <;> - Fica concedida às srtas. Alice 
Ferreira Franco e Franquelina Ferreira Franco, filhas do ex -Prefeito 

' -Major Jose Ferreira Franco, uma pensao mensal, pessoal e intransfe 
.I' , "" -

rivel, correspondente a l(um) salario mínimo vigente nesta regiao, para 
cada uma das beneficiárias, automaticamente reajustável sempre que 
ocorrer a alteração desse salário". 

Artigo 2'? - As despesas com a execução de~ 
ta lei correrao, neste exercfcio, por conta de verba pr~pria do orça 

' -mento vigente, codificada sob n'? 4403-3232.82, devendo nos exercícios - ' ' subsequentes constar dotaçao orçamentaria propria destinada a esse 
fim. 

' Artigo 3'? - Esta lei entrara em vigor na da 
ta de sua publicação, revogando os artigos 1 <;> e 3'? da lei municipal n'? 
1555, de 05 de junho de 1970. 

Prefeitura da Estância de São Jos;; dos Cam 
pos, 04 de janeiro de 1973. 
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s;;rgio Sobral d 
Prefeito 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefei. 
tos, aos quatro dias do mes de janeiro do ano de mil novecentos e se 
tenta e tr;s. 
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